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ERRATA DO EDITAL DE SUBMISSÃO DOS TRABALHOS ACADÊMICOS DO X 

CONAC 

Correções: 

1. Página 1: No artigo 1.1, onde se lê “Os trabalhos deverão ser enviados a partir 

do dia 10 de Março de 2025 até o prazo limite de 24 de Março de 2025” leia-se 

“Os trabalhos deverão ser enviados a partir do dia 10 de Março de 2025 até o 

prazo limite de 31 de Março de 2025”; 

2. Página 1: No artigo 1.5, onde se lê “As inscrições no X CONAC FAMEMA 

deverão ser feitas por meio do site oficial 

(https://conacfamemaoficial.wixsite.com/conac-famema) mediante 

preenchimento de ficha de inscrição e envio dos documentos necessários (vide 

item 2 do Edital)” leia-se “As inscrições no X CONAC FAMEMA deverão ser feitas 

por meio do site oficial (https://www.conacfamema.com/) mediante 

preenchimento de ficha de inscrição e envio dos documentos necessários (vide 

item 2 do Edital)” 

3. Página 2: No artigo 2.6, onde se lê “Os trabalhos acadêmicos, na categoria 

Trabalho Científico Completo, oriundos de pesquisas com seres humanos, 

deverão ter sido submetidos aos Comitês de Ética em Pesquisa (CEP), 

contemplando número do parecer de aprovação (parecer consubstanciado). 

Para pesquisas com animais, deve ser anexado o comprovante de aprovação da 

Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA). Nessa categoria, apenas os 

Trabalhos de Revisão de Literatura, Pesquisa Documental com Dados Públicos 

e Ensaios Teóricos estarão dispensados da apresentação do protocolo de 

aprovação do CEP ou CEUA” leia-se “Os trabalhos acadêmicos, na categoria 

Trabalho Científico Completo, oriundos de pesquisas com seres humanos, 

deverão ter sido submetidos aos Comitês de Ética em Pesquisa (CEP), 

contemplando número do parecer de aprovação (parecer consubstanciado). 

Para pesquisas com animais, deve ser anexado o comprovante de aprovação da 

Comissão de Ética no Uso de Animais (CEUA). Nessa categoria, apenas os 

Trabalhos de Revisão de Literatura, Pesquisa Documental com Dados 

Públicos, Ensaios Teóricos e Relatos de Experiência estarão dispensados 

da apresentação do protocolo de aprovação do CEP ou CEUA”; 

4. Página 4: No artigo 2.15, onde se lê “A seleção dos trabalhos será realizada pela 

Coordenação Científica e os resultados desta seleção serão divulgados até dia 

9 de maio de 2025 por meio de e-mail cadastrado no ato da inscrição aos 

relatores dos trabalhos selecionados e também divulgado pelo site oficial do 

evento no endereço eletrônico: https://conacfamemaoficial.wixsite.com/conac-

famema” leia-se “A seleção dos trabalhos será realizada pela Coordenação 

Científica e os resultados desta seleção serão divulgados até dia 9 de maio de 

2025 por meio de e-mail cadastrado no ato da inscrição aos relatores dos 
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trabalhos selecionados e também divulgado pelo site oficial do evento no 

endereço eletrônico: https://www.conacfamema.com/” 

5. Página 5: No item 3, altera-se a tabela de cronograma: 

Datas Eventos 

10/03/2025 a 

31/03/2025 

Prazo para submissão de trabalhos pelos autores; 

01/04/2025 a 

11/04/2025 

Primeira análise da Coordenação Científica e primeira 

devolutiva para os autores; 

11/04/2025 a 

14/04/2025 

Prazo para a correção dos trabalhos pelos autores; 

14/04/2025 a 

22/04/2025 

Segunda análise da Coordenação Científica; 

23/04/2025 Avaliação dos trabalhos pela Banca Avaliadora; 

09/05/2025 Divulgação do resultado dos trabalhos aprovados e dos 10 

trabalhos selecionados para apresentação oral presencial; 

23/05/2025 a 

25/05/2025 

X Congresso Acadêmico da FAMEMA 

24/05/2025 Apresentação dos pôsteres dos trabalhos aprovados e 

apresentação oral no evento presencial e classificação dos 

3 melhores trabalhos; 

24/05/2025 Cerimônia de Premiação. 

 
6. Página 6: No artigo 5.1, adiciona-se nova modalidade de trabalho científico: 

a) Relato de Caso; 

b) Estudos qualitativos; 

c) Estudos quantitativos; 

d) Estudos qualitativos-quantitativos; 

e) Revisão Sistemática da Literatura; 

f) Revisão Integrativa da Literatura; 
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g)  Relato de Experiência. 

7. Página 8: No artigo 5.10, onde se lê “Para Trabalhos Científicos do tipo Relato 

de Caso: Introdução, Objetivos, Relato de Caso, Discussão e Conclusão” leia-

se “Para Trabalhos Científicos do tipo Relato de Caso/Experiência: Introdução, 

Objetivos, Relato de Caso/Experiência, Discussão e Conclusão”; 

8. Página 15: No Quadro 1, onde se lê “Trabalhos Científicos Qualitativos ou 

Relatos de Casos” leia-se “Trabalhos Científicos Qualitativos ou Relatos de 

Casos/Experiência”. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 


